
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  de Lo r e n
- ESTADO DE SAO PA U LO  -

FIs. N.° G31
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

S U P O R T A R I A  ND 2.415

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o servidor GERALDO ANTONIO DA SILVA, do 
quadro do Pessoal Variável da Prefeitura Municipal, a partir 
de Ifi de maio de 1975, em virtude de sua aposentadoria por in
validez, pelo INPS.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena^ 9 de Junho de 1975.

ÊNIO MARCONDES =CARLOS EUI
■o Munieu pol.

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 9 de junho de 1975.
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